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1. Introdução: o nexo entre extorsão e criminalidade

organizada nas intervenções de reforma

Extorsão entre as diretrizes de intervenção política-

criminal em matéria de combate à máfia.

Na Itália, a extorsão é um setor típico de atividade ilícita

dos grupos criminosos organizados, por isso foi objeto de

interesse crescente por parte do legislador. Sua

característica é a de explorar o dado estrutural da

organização mafiosa – a instauração em determinado

contexto territorial de um clima de intimidação difusa –

com os requisitos específicos do crime de extorsão, em

que a vítima é coagida também só com a ameaça a

determinada prestação.

Os numerosos interventos de reforma não modificaram a

descrição da conduta ilícita básica, mas essencialmente a

parte sancionatória:
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